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PORTARIA Nº 460/2022 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 248 de 05 de 

maio de 2022 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora ELIANA 

CRISTINA FOSQUEIRA ORBEM, para exercer a função de Cirurgião 

Dentista 40 HRS, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com 

a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 

contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 

Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e 

suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

CONVITE 

 

CONVITE 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

convida a população para participar da Audiência Pública Online, para 

avaliação das metas fiscais referente ao 1º (PRIMEIRO) QUADRIMES-

TRE DE 2022, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF (LC 101/2000). 

  

Data: 30 de maio de 2022. 

Horário: 19h00min. 

Local: Canal Oficial de Licitações da Prefeitura Municipal de Primavera 

do Leste (Youtube). 

Link: https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 459/2022 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 
II da Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei 

Orgânica Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 

25 de setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 241 
de 03 de maio de 2022 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora MARIA 

EUNICE MARTINS E SANTIAGO, para exercer a função de Secretá-

rio Escolar, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a 

Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em con-

trário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 
Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 

e suas alterações. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
 

 

 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw
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PORTARIA Nº 461/2022 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com os artigos 59, 60, 61 e 62 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 e artigos 82, 83 e 84 da Lei 

Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, 
 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

Artigo 1º - Retificar o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho elaborado pela empresa ACERTA SEGURANCA E MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA, conforme Adendo nº1, através do contrato nº110/2021 advindo do Pregão Presencial nº 085/2021, através do responsável técnico 

Sr. Grinaldo Soares da Silva, Engenheiro de Segurança do Trabalho, CREA-MT 030006. 

 
 

 

Artigo 2º - Fica a Secretaria Municipal de Administração, através do Recursos Humanos autorizado a proceder ao pagamento dos servidores com efeitos 
a partir da folha de pagamento de maio de 2022, previsto nos locais de trabalho, que foram caracterizados com o grau de insalubridade e periculosidade, 

conforme tabela abaixo: 

 
 

Unidade Setor Cargo Insalubridade 
Grau Insalu-

bridade 
Periculosidade 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA TURISMO E JU-

VENTUDE 

SECRETARIA DE CUL-

TURA 

ELETRICISTA 

Não Não 

 

Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE 

COORDENADORIA DE 

AGRICULTURA FAMIL-
IAR 

VETERINARIO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AM-

BIENTE 

COORDENADORIA DE 

AGRICULTURA FAMIL-

IAR 

OPERADOR DE MA-
QUINAS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AM-

BIENTE 

COORDENADORIA DE 

MEIO AMBIENTE 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALMOXARIFADO DA 

ASSISTENCIA SOCIAL 
PADEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CASA LAR DO IDOSO 
AUX.DE ENFERMA-
GEM I 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CASA LAR DO IDOSO 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CASA LAR DO IDOSO COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CASA LAR DO IDOSO 
ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COZINHA COMUNI-

TARIA 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COZINHA COMUNI-

TARIA 

AUXILIAR EDU-

CACIONAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COZINHA COMUNI-
TARIA 

COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESPAÇO PRIMA 

JOVEM/CREJU 
SERVENTE Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LAR DA CRIANCA MA-

RIA DAS GRACAS 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LAR DA CRIANCA MA-
RIA DAS GRACAS 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LAR DA CRIANCA MA-

RIA DAS GRACAS 
COZINHEIRO Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LAR DA CRIANCA MA-

RIA DAS GRACAS 

NUTRICIONISTA 40H 

SM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PADARIA MUNICIPAL PADEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
E.M.E.I. DIONE PAVIN 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.F.T.I. MARIA 

DALLAFIORA COSTA 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

E.M.E.F.T.I. MARIA 
DALLAFIORA COSTA 

COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. ERCOLINO 

COSTA 
COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. JEFERSON GAL-

BIATTI MIRA 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. JEFERSON GAL-

BIATTI MIRA 
COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. PROFª ROSI-

DELMA ALMEIDA 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. PROFª ROSI-

DELMA ALMEIDA 
COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

E.M.E.F. NOSSA SENHO-
RA APARECIDA 

AUXILIAR DE CO-
ZINHA 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.EI. LAR MARIA DE 

NAZARE 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA 

PEDAGOGICA 
SERVENTE I Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. MUNDO EN-
CANTADO 

AUXILIAR DE CO-
ZINHA 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.F. MAURO WEN-

DELINO WEIS 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.F. MAURO WEN-

DELINO WEIS 
COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

E.M.E.F. SÃO JOSE 
AUXILIAR DE CO-
ZINHA 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. PROFª ELIENE 

MACEDO DOS SANTOS 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. PROFª ELIENE 

MACEDO DOS SANTOS 
COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

E.M.E.I. SANTA URSULA 
LEDOCHOWSKA 

AUXILIAR DE CO-
ZINHA 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

COORDENADORIA DE 
ESP. E LAZER - GINÁSIO 

PIANÃO 

ELETRICISTA Não  Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

CENTRO ESPORTIVO 

FLORINDO GASPAROT-
TO - PARQUE ELDO 

LIXEIRO I Sim Máximo Não 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
CENTRAL DE MONITO-
RAMENTO 

ELETRICISTA Não  Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 
CEMITÉRIO MUNICIPAL COVEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-
GEM 

OPERADOR DE MA-

QUINAS I 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-

GEM 

MOTORISTA Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
ESTRADAS DE RODA-

GEM 

MOTORISTA I Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-
GEM 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
MANUTENÇÃO 

MECANICO Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
LUBRIFICADOR Sim Máximo Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
COZINHEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
MANUTENÇÃO 

ELETRICISTA Não  Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
MANUTENÇÃO / MAR-

CENARIA 

PEDREIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 

OPERADOR DE MA-

QUINAS I 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS 

GARI I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 

SERVIÇOS DE IN-

FRAESTRUTURA 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
BORRACHEIRO Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS 

LIXEIRO Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
MOTORISTA Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
ELETRICISTA Não  Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS 

SERVENTE I Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
MOTORISTA I Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
LIXEIRO I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS 

OPERADOR DE MA-
QUINAS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
GARI Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 

AUXILIAR DE ME-

CANICA 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

COLETA DE LIXO UR-
BANO 

SERVENTE I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

MANUTENÇÃO 

SERVENTE I Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

MANUTENÇÃO 

SERVENTE Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

OPERADOR DE MA-

QUINAS I 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

SERVENTE I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 
SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

MOTORISTA I Sim Máximo Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 
RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

SERVENTE Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 
VISTORIA DE LOTES 

SERVENTE Não  Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA 
TECNICA 

ENGENHEIRO ELET-
RICISTA 

Não  Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA 

TECNICA 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AUDITORIA OUVIDORIA 

CONTROLE E REGULA-
ÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

AUDITORIA OUVIDORIA 

CONTROLE E REGULA-

ÇÃO 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AUDITORIA OUVIDORIA 

CONTROLE E REGULA-

ÇÃO 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AUDITORIA OUVIDORIA 
CONTROLE E REGULA-

ÇÃO / EXTERNO 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-

MENTO PSICOSSOCIAL - 
CAPS 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-

MENTO PSICOSSOCIAL - 

CAPS 

ASSISTENTE SOCIAL Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-
MENTO PSICOSSOCIAL - 

CAPS 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-

MENTO PSICOSSOCIAL - 
CAPS 

CHEFE DE EQUIPE DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-

MENTO PSICOSSOCIAL - 

CAPS 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-
MENTO PSICOSSOCIAL - 

CAPS 

INSTRUTOR DE AR-

TESANATO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-

MENTO PSICOSSOCIAL - 
CAPS 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-

MENTO PSICOSSOCIAL - 

CAPS 

PSICOLOGO(A) 40H 
SM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ATENDI-
MENTO PSICOSSOCIAL - 

CAPS 

VIGIA Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 
OSWALDO CRUZ 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-
LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

AUX.DE ENFERMA-

GEM I 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 
OSWALDO CRUZ 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-
LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

MEDICO 10 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-
LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

MEDICO 20 HRS Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 
OSWALDO CRUZ 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

MEDICO(A) 40H SM Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-
LIDADES MEDICAS 

OSWALDO CRUZ 

NUTRICIONISTA 40H 

SM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 
OSWALDO CRUZ 

TECNICO DE IMOBI-

LIZACAO ORTOPEDI-
CA 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MEDICAS 
OSWALDO CRUZ 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES ODONTOLO-

GICAS - CEO 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES ODONTOLO-

GICAS - CEO 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 20 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES ODONTOLO-
GICAS - CEO 

CIRURGIAO DEN-

TISTA I 20H 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES ODONTOLO-

GICAS - CEO 

TECNICO DE MA-
NUTENCAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE ESPECIA-
LIDADES ODONTOLO-

GICAS - CEO 

TECNICO HIGIENE 

DENTAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CENTRO DE IMAGEM 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE IMAGEM 
AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CENTRO DE IMAGEM MAQUEIRO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CENTRO DE IMAGEM MEDICO 20 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE IMAGEM MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CENTRO DE IMAGEM 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE TRATA-

MENTO E ACONSE-
LHAMENTO - CTA 

AGENTE DE COMBA-

TE AS ENDEMIAS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE TRATA-

MENTO E ACONSE-

LHAMENTO - CTA 

ASSISTENTE SOCIAL Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE TRATA-
MENTO E ACONSE-

LHAMENTO - CTA 

BIOQUIMICO 40H SM Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

CENTRO DE TRATA-

MENTO E ACONSE-
LHAMENTO - CTA 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CENTRO DE TRATA-

MENTO E ACONSE-

LHAMENTO - CTA 

MEDICO 20 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CLINICA DA MULHER 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CLINICA DA MULHER 

AGENTE DE COMBA-

TE AS ENDEMIAS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CLINICA DA MULHER 
ENCARREGADO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CLINICA DA MULHER MEDICO 20 HRS Sim Médio Não 



 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT• 30 de Maio de 2022 • Edição 2254 • Ano XVI • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
CLINICA DA MULHER 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COORDENADORIA DE 
ATENDIMENTO MÉDICO 

ELETRICISTA Sim Médio Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COORDENADORIA DE 

ATENDIMENTO MÉDICO 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COORDENADORIA DE 

ATENDIMENTO MÉDICO 
MOTORISTA Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COORDENADORIA DE 
ATENDIMENTO MÉDICO 

MOTORISTA I Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COORDENADORIA DE 

ATENDIMENTO MÉDICO 

TECNICO INFORMAT-

ICA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 
JOSE 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 

JOSE 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 

JOSE 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 
JOSE 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 
JOSE 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 

JOSE 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF I -  SÃO 

JOSE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF II -  CEN-
TRO LESTE 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF II -  CEN-

TRO LESTE 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF II -  CEN-

TRO LESTE 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF II -  CEN-
TRO LESTE 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF II -  CEN-

TRO LESTE 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF II -  CEN-

TRO LESTE 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF II -  CEN-
TRO LESTE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF II -  CEN-

TRO LESTE 

TECNICO HIGIENE 
DENTAL 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF IV -  

CENTRO LESTE 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IV -  
CENTRO LESTE 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IV -  

CENTRO LESTE 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF IV -  

CENTRO LESTE 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IV -  
CENTRO LESTE 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IV -  

CENTRO LESTE 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF IV -  

CENTRO LESTE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-
MAVERA III 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-
MAVERA III 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-

MAVERA III 

ASSISTENTE DE 
FARMACIA 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-

MAVERA III 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-
MAVERA III 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-

MAVERA III 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF IX - PRI-

MAVERA III 

FARMACEUTICO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-
MAVERA III 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF IX - PRI-

MAVERA III 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF IX - PRI-

MAVERA III 

TECNICO HIGIENE 

DENTAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF V -  PON-
CHO VERDE 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF V -  PON-
CHO VERDE 

AUXILIAR DE SER-

VICOS GERAIS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

CIRURGIAO DEN-
TISTA 40 HRS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF V -  PON-
CHO VERDE 

FARMACEUTICO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF V -  PON-

CHO VERDE 

TECNICO HIGIENE 

DENTAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VI - PRI-
MAVERA II 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VI - PRI-
MAVERA II 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VI - PRI-

MAVERA II 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF VI - PRI-

MAVERA II 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VI - PRI-
MAVERA II 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VI - PRI-
MAVERA II 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VI - PRI-

MAVERA II 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VII - 

CASTELANDIA 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VII - 
CASTELANDIA 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VII - 

CASTELANDIA 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF VII - 

CASTELANDIA 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VII - 
CASTELANDIA 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VII - 

CASTELANDIA 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF VII - 

CASTELANDIA 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VII - 
CASTELANDIA 

TECNICO HIGIENE 

DENTAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VIII -  

CASTELANDIA 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF VIII -  

CASTELANDIA 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VIII -  
CASTELANDIA 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VIII -  

CASTELANDIA 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF VIII -  

CASTELANDIA 

MEDICO(A) 40H SM Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VIII -  
CASTELANDIA 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF VIII -  

CASTELANDIA 

TECNICO HIGIENE 
DENTAL 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF VIII -  

CASTELANDIA 

TELEFONISTA 30H SM Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF X - VE-

NEZA 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF X - VE-
NEZA 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF X - VE-
NEZA 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF X - VE-

NEZA 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF X - VE-

NEZA 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF X - VE-
NEZA 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF X - VE-
NEZA 

TECNICO HIGIENE 
DENTAL 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XI - BU-

RITIS 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XI - BU-

RITIS 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XI - BU-
RITIS 

CHEFE DE EQUIPE DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XI - BU-

RITIS 

CIRURGIAO DEN-
TISTA 40 HRS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XI - BU-

RITIS 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XI - BU-
RITIS 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XI - BU-

RITIS 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XII - 

JARDIM LUCIANA 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XII - 
JARDIM LUCIANA 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XII - 

JARDIM LUCIANA 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XII - 

JARDIM LUCIANA 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XII - 
JARDIM LUCIANA 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XII - 

JARDIM LUCIANA 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XII - 

JARDIM LUCIANA 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XIII - 
PADRE ONESTO 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XIII - 

PADRE ONESTO 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XIII - 

PADRE ONESTO 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XIII - 

PADRE ONESTO 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XIII - 
PADRE ONESTO 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XIII - 
PADRE ONESTO 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF XIII - 

PADRE ONESTO 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA - ESF XIII - 

PADRE ONESTO 

TECNICO HIGIENE 

DENTAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 
CRISTOVAO 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 
CRISTOVAO 

AGENTE COMUNI-
TARIO SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 

CRISTOVAO 

AUXILIAR CONSUL-
TORIO DENTARIO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 

CRISTOVAO 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 40 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 
CRISTOVAO 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 

CRISTOVAO 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ESF III - SAO 

CRISTOVAO 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ESF III - SAO 
CRISTOVAO 

TECNICO HIGIENE 

DENTAL 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 
FAMILIA GUTERRES 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO DA SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 

FAMILIA GUTERRES 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 

FAMILIA GUTERRES 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 
FAMILIA GUTERRES 

CIRURGIAO DEN-
TISTA 40 HRS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 

FAMILIA GUTERRES 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 

FAMILIA GUTERRES 
MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EQUIPE SAUDE DA 
FAMILIA GUTERRES 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
FARMÁCIA BÁSICA 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
FARMÁCIA BÁSICA 

ASSISTENTE DE 

FARMACIA 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

FARMÁCIA BÁSICA FARMACEUTICO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

LABORATORIO GOLDA 

RUPPEL BERSCH 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

LABORATORIO GOLDA 

RUPPEL BERSCH 

AUXILIAR DE LA-

BORATORIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

LABORATORIO GOLDA 
RUPPEL BERSCH 

BIOQUIMICO 40H SM Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

LABORATORIO GOLDA 

RUPPEL BERSCH 

TECNICO LABORA-

TORIO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 
FAMILIA - NASF 

ASSISTENTE SOCIAL Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 
FAMILIA - NASF 

FARMACEUTICO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 

FAMILIA - NASF 

FISIOTERAPEUTA Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-
MENTO DA SAUDE DA 

FAMILIA - NASF 

MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 
FAMILIA - NASF 

NUTRICIONISTA 40H 

SM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 
FAMILIA - NASF 

PROFESSOR(A) Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 

FAMILIA - NASF 

PSICOLOGO(A) 40H 
SM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE ATENDI-

MENTO DA SAUDE DA 

FAMILIA - NASF 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE SAUDE 

MENTAL 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

NUCLEO DE SAUDE 
MENTAL 

ASSISTENTE SOCIAL Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE SAUDE 

MENTAL 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

NUCLEO DE SAUDE 

MENTAL 
MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

NUCLEO DE SAUDE 
MENTAL 

PSICOLOGO(A) 40H 
SM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PROGRAMA AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PROGRAMA AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

SERVIÇO DE ATENDI-

MENTO MOVEL DE 

URGENCIA SAMU 

CHEFE DE SEÇÃO DO 
SAMU 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MOVEL DE 

URGENCIA SAMU 

ENFERMEIRO INTER-

VENCIONISTA SAMU 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

SERVIÇO DE ATENDI-

MENTO MOVEL DE 
URGENCIA SAMU 

MEDICO INTERVEN-

CIONISTA SAMU 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

SERVIÇO DE ATENDI-

MENTO MOVEL DE 

URGENCIA SAMU 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM SAMU 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
UBS CENTRAL E RURAL 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
UBS CENTRAL E RURAL 

AUX.DE ENFERMA-

GEM I 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UBS CENTRAL E RURAL 
ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
UBS CENTRAL E RURAL MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
UBS CENTRAL E RURAL 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 
SAUDE TUIUIU - UBS 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO DA SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 

SAUDE TUIUIU - UBS 

AGENTE COMUNI-

TARIO SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 

SAUDE TUIUIU - UBS 

AUXILIAR CONSUL-

TORIO DENTARIO 
Sim Médio Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 

SAUDE TUIUIU - UBS 

CIRURGIAO DEN-

TISTA 20 HRS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 
SAUDE TUIUIU - UBS 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 

SAUDE TUIUIU - UBS 
MEDICO 40 HRS Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE BASICA DE 

SAUDE TUIUIU - UBS 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE APOIO AO 

PACIENTE COM COVID - 

3º MILÊNI 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO DA SAUDE 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE APOIO AO 
PACIENTE COM COVID - 

3º MILÊNI 

AUXILIAR DE CO-

ZINHA 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE APOIO AO 

PACIENTE COM COVID - 
3º MILÊNI 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE COLETA E 
TRANSFUSÃO - UCT 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO DA SAUDE 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE COLETA E 

TRANSFUSÃO - UCT 

AUXILIAR DE SER-

VICOS GERAIS 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE COLETA E 

TRANSFUSÃO - UCT 
BIOQUIMICO 40H SM Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE COLETA E 
TRANSFUSÃO - UCT 

ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE COLETA E 

TRANSFUSÃO - UCT 
FARMACEUTICO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE COLETA E 

TRANSFUSÃO - UCT 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

AGENTE DE COMBA-

TE AS ENDEMIAS 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

ALMOXARIFE Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
ASSISTENTE SOCIAL Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

AUX.DE ENFERMA-

GEM I 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

AUXILIAR DE CO-
ZINHA 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

AUXILIAR DE SER-

VICOS GERAIS 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

BIOQUIMICO 40H SM Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
BIOQUIMICO I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

CHEFE DE SEÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

COZINHEIRO Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

ENCARREGADO DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
Sim Máximo Não 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

FARMACEUTICO Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
GARI Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
GARI I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

MAQUEIRO Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
MEDICO 20 HRS Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
MEDICO 40 HRS Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
MOTORISTA Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
MOTORISTA I Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

NUTRICIONISTA 40H 

SM 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

SERVIÇOS DE IN-
FRAESTRUTURA 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

SUPERVISORA DA 
UNIDADE DO PRON-

TO ATENDIMENTO 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

TECNICO DE IMOBI-

LIZACAO ORTOPEDI-
CA 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

TECNICO DE MA-
NUTENCAO 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 

TECNICO EM RADIO-

LOGIA 24H SM 
Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

TECNICO LABORA-
TORIO 

Sim Máximo Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DESCEN-
TRALIZADORA DE 

REABILITAÇÃO 

AGENTE ADMINIS-

TRATIVO DA SAUDE 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DESCEN-

TRALIZADORA DE 
REABILITAÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE DESCEN-

TRALIZADORA DE 
REABILITAÇÃO 

AUXILIAR DE SER-
VICOS GERAIS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DESCEN-

TRALIZADORA DE 

REABILITAÇÃO 

FISIOTERAPEUTA Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DESCEN-
TRALIZADORA DE 

REABILITAÇÃO 

FONOAUDIOLOGO(A) Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UNIDADE DESCEN-

TRALIZADORA DE 
REABILITAÇÃO 

PSICOLOGO(A) 40H 

SM 
Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

VIGILANCIA AMBIEN-
TAL 

AGENTE DE COMBA-
TE AS ENDEMIAS 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

VIGILANCIA EPIDEMIO-

LOGICA 
BIOLOGO(A) Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

VIGILANCIA EPIDEMIO-

LOGICA 

ENFERMEIRO PA-

DRAO 
Sim Médio Não 
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Artigo 3º - Fica revogada a Portaria nº 883/2021. 

 
 

 

 
 

 

 

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
ELO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA AGENTE SANITARIO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ENFERMEIRO PA-
DRAO 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA FARMACEUTICO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA FISCAL SANITARIO Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

Sim Médio Não 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

SETOR SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

TÉCNICO EM SEGU-
RANÇA DO TRABA-

LHO 

Não Não Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS 

ENCARREGADO DE 

RECURSOS MATERI-
AIS 

Não Não Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE 

APOIO ADMINISTRATI-

VO 

ENCARREGADO DE 

APOIO ADMINISTRA-

TIVO 

Não Não Sim 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 

COORDENADORIA DE 
TRANSITO E TRANS-

PORTE URBANO 

AGENTE DE TRANSI-

TO 
Não Não Sim 
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

Processo Administrativo Disciplinar Nº: 005/2022 

 

 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Discipli-

nar, designada por meio da Portaria N° 933/2021, publicada no DIOPRIMA 

em 15 de dezembro de 2021, no uso de minhas atribuições e nos termos do 

disposto no artigo 183 da Lei 679, de 25 de setembro de 2001, INTIMO pelo 

presente Edital, sob pena de revelia, o servidor DIEGO DA SILVA, Servi-

dor Público Municipal, ocupante do cargo de Monitor Social, matriculado no 

RH sob Nº 10181/1, lotado(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para apresentar-se nessa Comissão Processante, na data de 15/06/2022, às 

7:30hs.  

Por fim, informo que os autos permanecerão à sua disposição, para eventual 

obtenção de vistas ou outros procedimentos pertinentes, em dias úteis no 

horário de expediente (07:00 às 13:00 horas), na sala da Comissão Permanente 

de Inquérito Administrativo (CPIA), situada na Rua Maringá, n° 444, Centro, 

em Primavera do Leste - MT, podendo ser contatada pelo telefone: (66) 3498-

3333, ramal 242. 

 

 

Primavera do Leste/MT, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Lisiane Fortino Castelli 

Presidente da Comissão de Inquérito 

e Sindicância Administrativa 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

N.º 034/2022/SEFAZ 

A Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Primavera do Leste-

MT, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, notifica os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE TRA-

BALHADORES, ENTIDADES EMPRESARIAIS e DEMAIS INTE-

RESSADOS com sede neste Município quanto à liberação de recursos 

abaixo: 

 

DATA ÓRGÃO TIPO  DESTINAÇÃO VALOR 

R$ 

30/05/2022 FNS Programa COVID-19 4.866,11 

30/05/2022 FNS Programa Assistência Farmacêu-

tica  

30.492,67 

 

 

Primavera do Leste-MT, 30 de maio de 2022. 

 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

Contador / Matrícula 6741 

 

EDITAIS 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127119/lei-9452-97
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Primavera do Leste - MT, 30 de Maio de 2022 

 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
O CMDCA convoca os representantes da Sociedade Civil: Entidades e 

Organizações com sede neste município há pelo menos um ano e que pres-

tem atendimento direto a crianças e adolescentes e que incluam em seus fins 
institucionais a defesa dos mesmos, nos moldes do disposto na Lei nº 

8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente) para a reunião de eleição dos 

representantes da Sociedade Civil para compor o CMDCA- Quadriênio 
2022/2026, que será realizada no dia 01 de junho do corrente ano às 08:00h 

na Secretaria de Assistência Social.   

 
Saliento que a função de Conselheiro Municipal é considerada de relevante 

interesse público. 

 
Atenciosamente,     

 

Creonice Pessoa dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-

CMDCA 

Primavera do Leste/MT 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

148/2022 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorren-

te do Processo Administrativo nº 0816/2022, em favor de HÉLDER 

SCHNEIDER FROTA, para Prestação de Serviços de Oficinas de 
Canoagem, junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Esportes - SESP, conforme o Credenciamento 

nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor 
total de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2022. 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

146/2022 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do 

Processo Administrativo nº 0809/2022, em favor de TALITA BARBOSA 

PORTILHO, para Prestação de Serviços de Oficinas de Canoagem, junto ao 
Projeto “Craques do Amanhã”, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Esportes - SESP, conforme o Credenciamento nº 01/2021, nos termos do Art. 

25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2022. 
 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 

*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

147/2022 

 
 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do 
Processo Administrativo nº 0814/2022, em favor de LUANA ESTEFANI 

NETO DA SILVA, para Prestação de Serviços de Oficinas de Atletismo, 

junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, em atendimento à Secretaria Muni-
cipal de Esportes - SESP, conforme o Credenciamento nº 01/2021, nos 

termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais). 
 

  

Publique-se. 
 

Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2022. 

 
 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

CONVOCAÇÃO 

PREGÃO / LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

149/2022 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorren-

te do Processo Administrativo nº 0818/2022, em favor de JOELSON 

BARBOSA FERNANDES 03585625118 - MEI, para Prestação de 
Serviços de Oficinas de Judô, junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Esportes - SESP, conforme o 

Credenciamento nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 
8.666/93, no valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 

Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2022. 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 

*original assinado nos autos do processo 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

150/2022 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorren-

te do Processo Administrativo nº 0819/2022, em favor de DOUGLAS 

RODRIGUES DA CRUZ 05596265179 - MEI, para Prestação de 
Serviços de Oficinas de Capoeira, junto ao Projeto “Craques do Ama-

nhã”, em atendimento à Secretaria Municipal de Esportes - SESP, 

conforme o Credenciamento nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” 
da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos 

reais). 

 
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2022. 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 
*original assinado nos autos do processo 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 151/2022 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do 

Processo Administrativo nº 0820/2022, em favor de JOÃO MANUEL 

LOURO VINAGRE 70716518171 - MEI, para Prestação de Serviços de 

Oficinas de Tênis de Mesa, junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Esportes - SESP, conforme o Creden-

ciamento nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no 

valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

  

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 30 de maio de 2022. 
 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 

*original assinado nos autos do processo 
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2º AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 

PROCESSO Nº 0229/2022 

 

O município de Primavera do Leste – MT, por meio da Pregoeira, nomeada 

pela portaria nº 032/2022, de 26 de janeiro de 2022, vem a público divulgar 

que a Licitação em epígrafe: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPORTE DE CAIXA D'ÁGUA DE 10.000 

LITROS DE PRÉ MOLDADO (CONCRETO) PARA AS ESCOLAS MUNI-

CIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE, foi declarada deserta face à ausência 
de interessados. 

 

Primavera do Leste, 26 de maio de 2022. 
 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Presencial nº 175/2021 

Processo nº 2716/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna 

público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na 

sessão do Pregão nº 175/2021 - do processo de compra nº 2716/2021 

referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-

MENTO DE TACOGRAFOS, sob o critério menor preço, cujo resultado 

é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) 

licitado(s) - ITEM 1: A EMPRESA RENAN JONAS MOREIRA E CIA 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$37867.14(trinta e sete mil e oitocentos 

e sessenta e sete reais e quatorze centavos) ITEM 2: A EMPRESA RE-

NAN JONAS MOREIRA E CIA LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$10070.00(dez mil e setenta reais ) ITEM 3: A EMPRESA RENAN 

JONAS MOREIRA E CIA LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$117285.00(cento e dezessete mil e duzentos e oitenta e cinco reais ) 

ITEM 4: A EMPRESA RENAN JONAS MOREIRA E CIA LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$30797.50(trinta mil e setecentos e noventa e sete 

reais e cinquenta centavos) ITEM 5: A EMPRESA RENAN JONAS 

MOREIRA E CIA LTDA NO VALOR FINAL DE R$32450.00(trinta e 

dois mil e quatrocentos e cinquenta reais ) ITEM 6: A EMPRESA RE-

NAN JONAS MOREIRA E CIA LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$103850.00(cento e tres mil e oitocentos e cinquenta reais ) ITEM 7: A 

EMPRESA RENAN JONAS MOREIRA E CIA LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$138740.00(cento e trinta e oito mil e setecentos e quarenta 

reais ) .           

    Primavera do Leste – MT, 30 de maio de 2022. 

 
 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

*Pregoeira 
 

 

*original assinado nos autos do processo. 
 

REAVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 – 

SRP  

Itens Exclusivos ME/EPP - Lei Municipal 1.953/2021 

Processo nº 0229/2022 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal 1.953/2021; lei nº 9.784/99, 
pelo Decreto nº 7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: “Menor Preço por Item” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPORTE DE 

CAIXA D'ÁGUA DE 10.000 LITROS DE PRÉ 

MOLDADO (CONCRETO) PARA AS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 14 de junho de 2022 

Hora: 07:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. 

A abertura da etapa de lances opera a preclusão do 

direito de credenciamento e participação na licita-

ção. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – 

MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DES-

TE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00h às 13:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – 

MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, 

local: “CIDADÃO” – “Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do 

Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 02 

deste Edital, para eventuais informações aos interessados, quando neces-

sário. 

 

Primavera do Leste, 30 de maio de 2022 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

 

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO  

N.º 006/2022/CCO 

 

 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

de Gestão Fiscal referente ao 1° Quadrimestre de 2022, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão interessado em análise e 

averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

 

 

 

Primavera do Leste-MT, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR 

 

 

 
 
 
 

CONTABILIDADE 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO  

N.º 005/2022/CCO 

 

 

 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária - RREO referente ao 2º Bimestre de 2022, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão 

interessado em análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

 

 

 

 

Primavera do Leste-MT, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR 
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